
 
 

 

À Assembleia da República 

 

No âmbito da discussão pública da Proposta de Lei nº 15/XV/1ª (procede à 
alteração de legislação laboral no âmbito da Agenda de Trabalho Digno) a Direção 
do Sindicato dos Professores da Grande Lisboa, remete a V. Exªs o Parecer que segue 
em anexo. 

 

 

Com os melhores cumprimentos 

 

 

A Direção 

 

A correspondência transmitida por via eletrónica tem o mesmo valor da trocada em suporte de papel, devendo 
ser-lhe conferida, pela Administração e pelos particulares, idêntico tratamento (ao abrigo do disposto no n.º 2 
do artigo 26º do Decreto-Lei n.º 135/99 de 22 de abril). 

 
 






